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lllllEIE li PIEFEITI DEÇRETP ND 1835. DE 10 DE MAIO DE 1?88. 

Regulamenta o funcionamento de feiras- 1! 
vre• no Munic�io de Assis, e dá outras -
providências. -

JOS� SANT ILL I SOBR INHO, Prefeito do Municf pio de 
Assie, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais , 
autorizado paio inciso V, do artigo 39, do Decreto-Lei Compl.!,
mentar nR9, de 31 �e dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Munic.l 
pio), 

D E C R E T ,: 
Artigo IR - O ai.tema de comé•cio denominado Feiras-Livres no 

Municf pio de Aseis, fica regulamentado pelo prese.!!, 
te Decreto. 

Artigo 2R - As Feiras-Livres funcionarão nos seguintes dias da 
semana, locais e horários: 
3• feira: Dsfronte ao Paço Municipal, na Rua Regenill 

Feijó da• 7:00 às 12:00 horas. 
- Na Vila Glória� infcio da Av.lndependência 

das 15:00 às 20:00 horas. 
41 feira: Na Concha Acústica, nas Ruas São Paulo, � 

mflio de Menezes e José de Alencar, das 
-07:00 às 12:00 horas. 

S• feira: Na Praça Dona Leonor Mendes de Barros, d.!. 
fronte ao INPS, nas Ruas Orozimbo Leão de 
Carvalho, Cândido Nota e Santa Cecflia,d• 
- 07:00 às 12:00 horas. 

6• feira: Na Vila Adileta, nas Ruas Fenão.Dias e Tra 
-

Sábado: 
vessa Brasil, das 7:00 às 12:00 horas. 
Próxl�o ao Tiro de Guerra, nas Ruas Emflio 
de Menezes, Bartira e Ananias NáJillo de Sou 

-

za, das 7:00 às 12:00 horas • 
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sjbedo: Vila Prudenciana, no infcio da Rua Anhumas,daa 

IS:OO àa 20:00 horas. 
D011in512: Na Praça Arlindo Luz, naa Rua• Trave••• SorG•!. 

bana e li de Junho e Av.Nove de Julho, daa ?:00 àa 
12:00 hora•. 

Artigo 3• - No Diatrito de Tarumã, funcionarão nas Quartas-feiras, 
das IS:OO às 20:00 horaa, e aoa Domingoa, da• ?:00 às 
12:00 hora•, ambaa na Rua Dom Pedro li entre aa ruas
Belizária e Pedro Frizzo. 

Artigo 4• - Ficam o• pr0111otorea das referidas Feiraa-Livres, aut,2 
rizadoa a procederem mudanças ou acréscimo• de locai• 
diaa e horário• caso surjam novas necasaidadea ouvido 
com antecedência de dez(IO) diaa, o Departamento Munl 
cipal de Agricultura. 

Artigo 511 - Durante o horário de realização daa Feiraa-livrea, fl 
ca interrompido o trênaito de vef culos de quaiaquer -
natureza nas rua• em que aa meamaa funcionarem. 

Artigo 6• - Nas Feiras-Livre• poderão ser comercializada• aa ·� 
guintea mercadorias: 
a) cereaia em geral 
b) carne• em geral 
c) ovoa,batata,cebola,alho,mandioca,frutaa,legumea,ve.!:, 

duras, hortifrutigranjeiroa em geral. 
d) gordura• vegetai• e enimeia,Óleo• comeatrveia em 9.!! 

ral,ferinhe de mandioca,de trigo,de milho,fubá, m1. 
carrão,eal,condimentos culinárioa,leite e seus derl 
vadoa,·pão ceseiro,biacoitoa caseiro,lingGiçes casa 
re,repaduraa, melado e mel de abelha. 

e) salgadinhos em gera' 
f) massas em gerei 
g) pequenos animeis para consumo ou sua• matrizea para 

reproduvão. 
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h) d • ,, . 'f'" mu ••• sementes e insumos eepec1 1coe eepec1 1coe , 
pare plantes ornamenteis, aromáticas, melff'eree,m.!l 
dicineie e f'rutrf'er•• em gerei. 

i) produtos de medicine natural 
j) roupas e calçados populares, artigos de couro e •.!: 

marinhos em gerei, capes de chuva, guarde-chuvas e 
eombrinhee�·gelochas� chapéus� certeiras, bolses de -
tiracolo, et:c ••• 

K) artigos de campina em gerei 
L) artigos plásticos em gerei 
m) utensf lios domésticos como vasilhas de elumfnio e 

vidrarias, louças, vasos de barro, talheres, ertl -
gos pare churrasco, peno• de prato, toalhas, bordâ
doe, etc •• • 

n) f'errementes domésticas e pequenas f'erregens como d� 
brediçae, f'echadures, trincos, pregoe, peref'usoe • 

brocas, juntas e conexões, torneiras, registros , 
bóias, reparos, pedras de f'iltro, botão de f'ogão ê 

séa, borracha de panela de pressão, f'usfveis e demaâ 
miudezas em geral. 

o) artigos de palhas e/ou f'ibres, de bambÚ e taquaras e 
ornamentais em gerei. 

p) cerâmicas, artezanatos em gerei, obras culturais. 
q) materiais de limpeza em geral. 
r) artiao• usados como, roupae, calçados e demais artigai 

pessoais, brinquedos e artigos infantis, utensflios
domésticoe em geral, pequenos móveis e eletrodoméetl 
coe. 

s) bijoteriae em geral. 
Parágref'o Onico - As demais mecedoriae neste Decreto não especifics 

das, somente poderão ser comercializadas nas feira -

L 
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livres, epÓa expedição de alvará de licença pele Pr,!l -
feitura Municipal, c011provando-ae que o vendedor ·�rec2 
lheu eoe cofre• públicos municipais o• Impostos e t,A 
xae devidas. 

Artigo 711- A partici�ação na C011ercializeção das mercedoriea será 
livre• e aberta e produtores rurais, comerciantes e 
vendedores previamente credenciados junto à Prefeitura 
Municipal de Asais, através do seu Departamento de A 

gricultura. 
Artigo 811- Nas feiras-livres poderão ser efetuados consertos de 

utenaflioe domésticos como por exemplo panelas de al,!!
mfnio e outras peças que permitam reparos inetantâneoa . ' 

Artigo 911- O ingresso de interessados pera participação junto às 
referidas feiras, dar-•e-a'etrevéa de encaminhamento de 
requerimento�, junto eo Bepertamento Municipal de Asrl 
cultura. 

Artigo 10- A disposição das barracas nos locais de vendas, obed_!l
cerá aos critérios elegidos pelos promotores das referl�� 
das feiraa-livres(Prefeitura Municipal de Aesis-Depert,!. 
mantp Municipal de Agricultura e Conselho do Cinturão -
Verde). 

Parágrafo Onico - Fica terminantemente proibido o estacionamento -
de veículos por quem quer que seja� no interior doa eA 
peços reservados para realização das feiras-livres, d!!. 

Artigo li-
rente o horário d•.reelização dee mesmas. 
Será obrigatório o uso de barracas durante a comercial.!. 
zação. O modelo pera a confecção da mesma será forneci.-
do pele Prefeitura Municipal de Asais, devendo ser obd,!l 
cidaa rigorosamente as dimensões eaatbel�cidaa. 

L 
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Artigo 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua public.i!, -
-çao. 

Artigo 20 - Revogam-se as disposições em contrário e especialme.n 
f:e o Decreto nRl.747, de 10 de julho de 1987. 

Prefeitura �lunicipal de Assis, - 10 de maio de 1988. 

if:o Municipal 
r 

-�� ... 
EUCL YDES NÓB 1 LE 

Diretor de Gabinete 
Publicado no Departamento de Adminietração da Prefeitura Munic.i.
pal, em 10 de paio de 1988. 

•• 

Chefe do Departamento de Administração 
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Artigo 12 - A transferência e/ou comercialização de barracas para -
terceiros por parte do feirante, ficará automaticamente 
condicionada à desocupação do local até então ocupedo,
devendo o adquirente ocupar o exato espaço a ser indi«=ã 
do pele fiscalização municipal. 

Artigo 13 - O feirante que faltar por 02(dues) vezes consecutivas -
. � em um mesmo 1 oca I •per.dera automet i camente seu ponto, ••.!l 
do-lhe indicado um novo local, e ser determinado pela -
fiscalização municipal. 

Artigo 14 - O local ou ponto desocupado será preenchido por feirenta 
maia antigo, e e critério doa pDDllOllorea das referidea
feiraa. 

Artigo lS - Toda e qualquer mercadorias 
drada dentro doa padrões de 

-que nao •• encontrar enqua.: 
qualidade estabelecidos tes_·; 

nicemente, deverá ser retirada de vende de• bancas pelo 
feirante. 

Artigo 16 - Toda irregularidade será notificada através da Fiacall
zação municipal� sendo que serão advertidos por eac�ito 
e na reincidência, será expedida diretamente auapenaão
de 30(trinta) dias�· 90(noventa) dias e ISO(cento e oito!!, 
te) dias, e finalmente exclusão das feiras. 

Parágrafo Onfco - O feirante suspenso perderá automaticamente seu 
ponto, sendo-lhe indicado una novo local, pela fiscaliza,
ção aunicipel, quando de seu regresso às feires. 

Artigo 17 - Serão excluídos definitivamente aqueles que forem notifl 
cados pela aesunde vez, por questões de natureza discl -
pi inar. 

Artigo 18 - Os casos omissos serão resolvidos por uma comissão COllP.!!,S 
te pelos responsáveis pelos óreêos promotores • 


